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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 927, DE 2011 

(Do Sr. Giovani Cherini) 
 

Proíbe a disponibilização de sacolas plásticas e sacolas tipo camiseta 
por estabelecimentos comerciais varejistas e outras casas do gênero 
fora dos padrões estabelecidos pela ABNT NBR nº 14.937:2010. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-612/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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  O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Fica proibida, em âmbito nacional, a disponibilização de sacolas 

plásticas e sacolas tipo camiseta em estabelecimentos comerciais varejistas, como 
supermercados e outras casas do gênero, fora das especificações estabelecidas 
pela ABNT NBR n° 14.937:2010 e suas sucessoras. 

 
§ 1º Além das especificações contidas na mencionada norma técnica, as 

sacolas plásticas e sacolas tipo camiseta deverão observar a média de todas as 
determinações expressas na ABNT NBR n° 14.937:2010, bem como ostentar a 
respectiva capacidade de carga.  

 
§ 2º Os estabelecimentos comerciais varejistas que trata o caput ficam 

obrigados a inserir nas sacolas plásticas e sacolas tipo camiseta mensagens sobre a 
sua correta destinação, tempo para sua deterioração, bem como dos eventuais 
danos que poderão causar à saúde e ao meio ambiente. 

 
Art. 2º Para os efeitos da presente Lei entende-se por: 
 
a)  sacolas plásticas - as embalagens flexíveis constituídas de um corpo 

tubular, fechado em uma das extremidades, de parede monocamada ou 
multicamada, de um ou mais materiais termoplásticos, dotada de alça na 
outra extremidade; 

b) sacolas tipo camiseta – sacolas providas de sanfona lateral, com recorte 
na boca, de modo a formar as alças. 

 
Art. 3º Os estabelecimentos comerciais varejistas terão o prazo de 180 (cento 

e oitenta) dias, contados da publicação desta Lei, para se adequarem.  
 
Parágrafo único - A inobservância da norma acarretará ao infrator, conforme 

estabelecido em regulamento, sanção administrativa.  
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
         A presente proposição é inspirada na Lei nº 13.272, de 27 de outubro de 2009, 
do Estado do Rio Grande do Sul, e reflete o resultado de um trabalho desenvolvido 
ao longo de três anos naquela Casa Legislativa, que buscou uma solução para 
reduzir o impacto ambiental produzido pelo uso incontido e indiscriminado de 
sacolas plásticas para o acondicionamento de produtos adquiridos junto aos 
supermercados e demais estabelecimentos comerciais. 

 
Este projeto de lei tem como objetivo promover a sustentabilidade do meio 

ambiente, a educação da sociedade e, sobretudo, a conscientização que possibilite 
uma sensível redução no número de sacolas plásticas em uso e, quando não 
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possível, sua adequação aos parâmetros aceitáveis contidos no instrumento 
normativo sugerido pela presente proposição. 

 
As sacolas plásticas hoje utilizadas são extremamente frágeis, obrigando ao 

usuário, em regra, a sobreposição de duas ou mais sacolas para garantir a 
segurança no transporte do seu conteúdo. 

 
Ademais, uma vez utilizadas para atender a sua original destinação, as 

mesmas sacolas plásticas são reutilizadas, em larga escala, para armazenar o lixo, 
infestando e degradando o meio ambiente por centenas de anos. 

 
Não é sem outra razão que o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078/90) consagra, no corpo de seu texto, igual entendimento, verbis: 
 

“Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre 
outras práticas abusivas: 
............................................................................................................ 
VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes ou, se normas específicas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Conmetro); 
..............................................................................................................”  

 
Infere-se, pois, a preocupação, também expressa em inúmeras outras 

proposições que tramitam nesta Casa Legislativa, que o caminho traçado na 
presente iniciativa é o mais próximo e viável do que se pode chegar, a curto prazo, 
de um resultado satisfatório quanto à degradação ambiental (quanto ao uso 
consciente e redução do consumo de sacolas plásticas), pois não depende de 
matéria-prima alternativa (muitas vezes mais cara e escassa, insuficiente para 
atender à demanda), nem traz a falsa ideia de que a pulverização dos resíduos 
plásticos de sacolas oxibiodegradáveis constitua solução para o problema. 

 
Assim, tomamos a precaução de vincular a proposição à norma da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, que é o foro privilegiado para a 
elaboração de documentos técnicos, conforme as regras das Diretivas ABNT. 
Ademais, preocupamo-nos em identificar a norma existente, que já é sucedânea da 
ABNT NBR 14937:2005 e, assim, sugerimos sua vinculação aos aprimoramentos 
que advirão, sobretudo com a evolução técnica industrial e novos processos de 
fabricação, além dos produtos e subprodutos do petróleo e seu uso. 

 
Vale observar, por fim, que além da degradação generalizada do meio 

ambiente, cujo combate é o foco precípuo desta proposição, o uso desenfreado e 
irresponsável das sacolas plásticas causam graves problemas socioeconômicos, 
com reflexos brutais na infraestrutura das cidades, decorrentes da obstrução de 
bueiros e dutos de vazão de água em períodos de chuvas, causando alagamentos e 
enchentes e, por conseguinte, de todas as implicações desastrosas decorrentes. 
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Esperando merecer o apoio dos ilustres Pares, apresento a presente 

proposição, certo de constituir justa e oportuna iniciativa. 
 

 
Sala das Sessões, em 06 de abril de 2011. 
 
 
Deputado Giovani Cherini 

                                                        PDT/RS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Práticas Abusivas 

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 

produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;  

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;  

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, 

ou fornecer qualquer serviço;  

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;  

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;  

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização 

expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes;  

VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor 

no exercício de seus direitos;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 

desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 

específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

(Conmetro);  

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 

disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação 

regulados em leis especiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

XI - Dispositivo acrescido pela Medida Provisória nº 1.890-67, de 22/10/1999, 

transformado em inciso XIII, em sua conversão na Lei nº 9.870, de 23/11/1999 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 

fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.008, de 

21/3/1995) 

XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 

estabelecido. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999) 

Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 

consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 

obrigação de pagamento.  

 

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor 

orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a 

serem empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos 

serviços.  

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de 

dez dias, contado de seu recebimento pelo consumidor.  
§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes e somente pode ser 

alterado mediante livre negociação das partes.  

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 

contratação de serviços de terceiros não previstos no orçamento prévio.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.272, DE 27 DE OUTUBRO DE 2009. 
 

Proíbe a disponibilização de sacolas plásticas por 

supermercados e outras casas de comércio fora dos padrões 

estabelecidos pela norma nº 14.937 da ABNT.  

 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.  

 

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 82, inciso IV, da 

Constituição do Estado, que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono e promulgo a 

Lei seguinte:  

 

Art. 1º - Fica proibida, no Estado do Rio Grande do Sul, a disponibilização de 

sacolas plásticas em supermercados e outras casas de comércio do mesmo gênero, com mais 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369194&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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de 4 caixas registradoras, fora das especificações estabelecidas pela norma n° 14.937 da 

ABNT.  

Parágrafo único - Além das especificações contidas na norma referida no "caput", 

as sacolas plásticas deverão possuir a espessura mínima de 0,027 milímetros e indicar, em 

quilogramas, a respectiva capacidade de carga.  

 

Art. 2º - Os estabelecimentos terão um prazo de 180 dias, contados da publicação 

desta Lei, para se adequar aos seus dispositivos.  

Parágrafo único - A inobservância da norma acarretará ao infrator, conforme 

estabelecido em regulamento, sanção administrativa.  

 

Art. 3º - Esta Lei poderá ser regulamentada para garantir a sua fiel execução.  

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre,27 de outubro de 2009.  

 

YEDA RORATO CRUSIUS,  

 

Governadora do Estado.  
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